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1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Segurança do 
Trabalho (“SEST”),  para implementação e acompanhamento da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (“CIPA”), orientação de Rota de Fuga,  elaboração de Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (“PPRA”) e Análise Ergonômica do Trabalho (“AET”),  
conforme detalhado no item 3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.  

 

 

2.  DADOS REFERENCIAIS 

2.1. A PPSA, empresa pública de direito privado, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, 
criada através do Decreto nº 8.063 de 1º de agosto de 2013, 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Ato2011-2014/2013/Decreto/D8063.htm, submetida ao 
regime próprio das Sociedades Anônimas, tem por objeto a gestão dos contratos de partilha 
celebrados pelo Ministério de Minas e Energia, gestão dos contratos para comercialização de 
petróleo,  de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos e representação da União nos 
Acordos de Individualização da Produção (AIPs). 

2.2. Desde a aprovação e publicação do seu Regulamento Interno de Licitações e contratos 
(“RILC-PPSA”), esta empresa segue a nova lei de licitações, nº 13.303/2016, que em seu Artigo 
34 recomenda que o valor estimado do contrato a ser celebrado seja sigiloso, razão pela qual 
este valor não está sendo divulgado. 

2.3. O Escritório Central da empresa está localizado na Av. Rio Branco, 1 – 4º andar – Centro 
– Rio de Janeiro/RJ – CEP 20090-003. 

2.4. Área ocupada: 1.601 m², conforme leiaute apresentado no ANEXO C deste Termo de 
Referência (“TR”). 

2.5. Classificação Nacional da Atividade Econômica da PPSA – CNAE: 09.10-6-00 – Atividades 
de Apoio à extração de petróleo e gás natural. 

2.6. Quantidade de funcionários (empregados e estagiários) previstos: 82 pessoas. 

2.7. A PPSA possui Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio aprovado pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (“CBMERJ”), apresentado no ANEXO D deste 
TR,  e as instalações foram realizadas de acordo com o referido projeto aprovado. 

2.8. Existe gerador de energia elétrica apenas para atender às áreas comuns do prédio, sob 
responsabilidade da Administração do Condomínio. 

2.9. Não existe cozinha nas dependências do Escritório, apenas uma copa, conforme leiaute 
apresentado no ANEXO C deste TR. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os serviços deverão ser executados conforme discriminados a seguir, de modo a elaborar, 
implantar, operacionalizar e dar manutenção ao SEST por meio de ações preventivas, 
garantindo ambiente de trabalho seguro e saudável. 

3.1. Orientação de Rota de Fuga : 

A rota de fuga, trajeto a ser seguido no caso de necessidade urgente de evacuação do local de 
trabalho em caso de incêndio ou outras emergências, deve ter sua orientação observando-se 
a Norma Regulamentadora nº 23 (“NR 23”) do Ministério do Trabalho e Emprego (“MTE”) e            
Notas Técnicas NT 2-05 e NT 2-08, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro 
(“CBMERJ”). A orientação de rota de fuga deve ser realizada necessariamente no primeiro ano, 
considerando o novo leiaute do Escritório, a ampliação da área ocupada e o novo sistema de 
iluminação. Poderá ser realizada novamente ao longo do período de vigência do contrato em 
função de novas mudanças significativas nos referidos parâmetros ou caso o condomínio onde 
está instalado crie alternativas às escadas de emergência. Compreende os seguintes serviços: 

3.1.1. Confecção de 4 quadros orientativos, em tamanho A3, para fixação em parede e/ou 
mural; 

3.1.2. Imagem em jpeg para arquivamento e/ou envio aos colaboradores; e 

3.1.3. Orientação ilustrativa com animação e/ou vídeo para exibição em reuniões e/ou 
palestras. 

3.2. AET : 

3.2.1. Análise ergonômica com base em parâmetros que permitam avaliar a adequação das 
condições de trabalho às características psicofisiológicas dos funcionários, de modo a 
proporcionar conforto e segurança no desempenho do trabalho, conforme Norma 
Regulamentadora nº 17 (“NR 17”) do MTE. 

3.2.2. A AET deverá ser realizada por Ergonomista, com certificado fornecido por cursos de 
especialização em ergonomia credenciados à ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia).  

3.3. PPRA : 

3.3.1. Elaboração do PPRA com respectiva coordenação, manutenção e assistência técnica 
durante a vigência contratual, conforme Norma Regulamentadora nº 9 (“NR 9”) do MTE.  O 
programa deverá ser apresentado nas versões física e digital. 

3.3.2. A elaboração do PPRA deve obedecer às etapas de levantamento dos riscos, 
reconhecimento e análise, e proposta de medidas mitigadoras de controle e/ou neutralização 
de cada agente de risco. 

3.3.3. Os riscos mensuráveis deverão sofrer análise quantitativa nos setores/postos de 
trabalho, com metodologia e equipamentos em conformidade com as normas vigentes. 

3.3.4. A CONTRATADA deverá propor as medidas de controle de cada risco, orientando e 
assessorando a PPSA através de preposto e de forma integrada com a CIPA, acompanhadas 
de Plano de Ação e Análise Global do PPRA. 
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3.4. Constituição e Organização da CIPA : 

3.4.1. A CIPA deverá ser constituída em conformidade com a Norma Regulamentadora nº 5  
(“NR 5”), do MTE, compreendendo: 

3.4.1.1.Elaboração do cronograma eleitoral da CIPA e coordenação de todo o processo eleitoral 
com os respectivos prazos legais; e 

3.4.1.2. Realização de eleição presencial dos membros da CIPA, inclusive elaboração de 
editais e assessoramento para inscrições de candidatos. 

3.5. Treinamento dos Membros da CIPA : 

3.5.1. Realização do treinamento obrigatório para os membros da CIPA, ministrado por profissionais 
habilitados na área de Segurança e Saúde no Trabalho (“SST”), nos termos do item 5.33 da NR-5, 
antes da sua posse (curso para cipeiros), considerando: 

a) Quantidade estimada de participantes do treinamento: 12; 

b) Evento presencial, a ser realizado no Escritório Central da PPSA; 

c) Carga horária: 20 horas; e  

d) Recursos necessários e material didático: fornecimento pela CONTRATADA. 

3.6. Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho (“SIPAT”) : 

3.6.1 Propor, organizar, promover e realizar a SIPAT, em conformidade com a NR 5, com no mínimo 
5 palestras presenciais com carga horária mínima de 1 hora cada palestra, com controle de 
frequência, que atendam às necessidades relacionadas à saúde e segurança, definidas em conjunto 
entre a CONTRATADA e a PPSA. Deverão ser elaborados e fornecidos pela CONTRATADA 
materiais informativos para divulgação e distribuição aos funcionários (folders, cartazes etc.) com a 
temática da SIPAT. 

3.7. Consultoria e assessoria para funcionamento da CIPA : 

3.7.1. Acompanhamento das reuniões ordinárias e extraordinárias da CIPA, com orientações sobre 
os procedimentos aplicáveis,  inclusive em relação à formalização e arquivamento dos documentos. 

3.7.2. Elaboração de atas, calendário e comprovantes das reuniões da CIPA. 

3.7.3. Outras atividades afins, relativas às ações necessárias ao pleno cumprimento das 
determinações da NR 5. 

 

4.     PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

4.1. O prazo de execução do contrato será de 36(trinta e seis) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura. 

4.2. O prazo de vigência do contrato será de 38 (trinta e oito) meses, contado a partir da data da 
sua assinatura. 

4.3. O prazo de execução tem como base o cronograma físico-financeiro estimado, a seguir: 
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4.4. Para o primeiro ano do contrato, a CONTRATADA deverá atender aos prazos, contados a partir 
da assinatura do instrumento contratual,  previstos no cronograma detalhado  a seguir: 

 

(*) A CONTRATADA deverá apresentar programação, em até 30 (trinta) dias após assinatura do 
contrato, para validação pela PPSA. 
 
4.5. Para os anos seguintes, a CONTRATADA deverá apresentar cronograma detalhado, para 
validação da PPSA, com antecedência não inferior a 90 (noventa) dias do início do ano a que se 
refere.  

4.6. Relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser executada: 
 
4.6.1. Para os itens 3, 4, 5 e 6 da tabela apresentada no subitem 4.3, as quantidades 
anuais previstas estão vinculadas às exigências dos respectivos normativos e têm 
previsão de serem realizadas anualmente. Já para o item 7 da mesma tabela, os 
serviços serão pagos mensalmente com base no valor unitário. Para o primeiro ano do 
contrato serão pagas 10 parcelas mensais iguais, contadas do encerramento do 
primeiro mês da prestação dos serviços correspondentes, cujo início é previsto para o 
terceiro mês da execução contratual. A partir do segundo ano do contrato as 
quantidades indicadas são uma estimativa; os trabalhos serão realizados sob demanda 
e os pagamentos serão calculados com base nas  parcelas mensais iguais, para os 
meses efetivamente demandados pela PPSA.     
 
4.6.2. Quanto aos itens 1 e 2 da referida tabela, os respectivos serviços serão realizados 
sob demanda, em função de mudanças dos parâmetros a eles associados, conforme 
mencionado nos subitens 3.1 e 3.2 deste Termo. 

 
 
 
 

1 Orientação de Rota de Fuga
2 Análise Ergonômica do Trabalho - AET
3 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
4 Constituição e Organização da CIPA
5 Treinamento dos membros da CIPA
6 Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT(*)
7 Consult. e Assessoria mensal para funcionamento da CIPA

Item / Serviço Prazo (mês)
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Qde
Valor 

Anual (R$)
Qde

Valor 
Anual (R$)

Qde
Valor 

Anual (R$)
Qde

Valor Total 
(R$)

1 Orientação de Rota de Fuga 1 -               1 -             1 -             3 -              
2 Análise Ergonômica do Trabalho - AET 1 -               1 -             1 -             3 -              
3 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 1 -               1 -             1 -             3 -              
4 Constituição e Organização da CIPA 1 -               1 -             1 -             3 -              
5 Treinamento dos membros da CIPA 1 -               1 -             1 -             3 -              
6 Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT 1 -               1 -             1 -             3 -              
7 Consult. e Assessoria mensal para funcionamento da CIPA 10 -               12 -             12 -             34 -              

-               -             -             -              Total

Item / Serviço
Valor 

Unitário 
(R$)

Valores  Estimados 
1º ano 2º ano 3º ano Total (3 anos)
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5. QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

5.1. A qualificação técnica da proponente deverá ser comprovada através da apresentação de 
Atestado (ou declaração) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da licitante, que comprove experiência compatível com o objeto desta licitação.  O 
Atestado deverá conter o nome, cargo/função, o telefone ou e-mail de contato do(s) seus(s) 
representante(s) da pessoa jurídica, datado e assinado. 

5.2 Comprovação de que possui ao menos um profissional, indicado como responsável técnico em 
seu quadro de pessoal, com formação técnica em segurança do trabalho. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de Referência: 

6.1. Promover a supervisão e controle do seu pessoal, respondendo perante a PPSA, por todos os 
atos e fatos gerados ou provocados por esta; 

6.2. Nomear um representante (preposto), que será o responsável pela comunicação entre as partes, 
pelo recebimento, pelo envio e atesto das correspondências emitidas pela PPSA, tendo, dentre 
outras, a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao representante da PPSA, além de 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

6.3. Atender e manter, durante a execução do contrato, os níveis exigidos de qualificação 
técnico/operacional; 

6.4. Alocar profissionais com capacitação adequada ao desenvolvimento dos serviços contratados; 

6.5. Considerar que estão incluídos no preço cotado todos os custos decorrentes de comunicações 
(ligações telefônicas, correios, SEDEX etc.) e deslocamentos (passagens, estadia, locomoção 
urbana  etc.) dos representantes da CONTRATADA, para atender às solicitações da PPSA; 

6.6. Manter sigilo profissional das informações a que tenha acesso e se responsabilizar pelo mesmo 
sigilo no que diz respeito aos seus empregados;  

6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.8. Providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à PPSA, sua exclusão 
obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 
123/2006, se a CONTRATADA, quando optante: 

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, ao longo da vigência do contrato, ou 

b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 
123/2006; 

6.9. Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações legais, 
regulamentares ou ambientais;  

6.10. Responder por todos os ônus referentes aos serviços a serem contratados, responsabilizando-
se pelos salários dos seus empregados, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e pelas  demais exigências legais para o exercício das atividades relativas aos referidos 
serviços; 
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6.11. Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos 
causados à PPSA e/ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados 
ou prepostos; 

6.12. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros, com base na legislação em vigor, 
relacionada com os serviços objeto do contrato; e 

6.13. Responsabilizar-se pelo respeito às normas do Condomínio do Centro Empresarial 
Internacional Rio (”RB1”), onde está instalada a PPSA. 

 

7.     OBRIGAÇÕES DA PPSA 

São obrigações da PPSA, dentre outras previstas neste Termo de Referência: 

7.1. Colaborar integralmente com a CONTRATADA na elaboração dos trabalhos, a fim de fornecer 
as informações adequadas para o seu desenvolvimento, proporcionando todas as facilidades 
necessárias à boa execução dos serviços contratados dentro das normas estabelecidas; 

7.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
administração; 

7.3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos através de representante devidamente 
credenciado, que será encarregado de fazer os contatos com a CONTRATADA para esclarecimentos 
de dúvidas, obtenção e prestação de informações e o que mais for necessário; 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  

7.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA com relação ao 
objeto desta licitação; 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
com relação ao objeto desta licitação; e 

7.8. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos 
deste documento. 

 

 

8.   CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

8.1. A PPSA pagará à CONTRATADA os valores contratados mediante apresentação de documento 
de cobrança válido, devidamente discriminado, e do correspondente boleto bancário de pagamento. 

8.2. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, a contar da apresentação pela CONTRATADA, e 
aceitação pela PPSA, do documento de cobrança, prevalecendo o que ocorrer por último, tendo como 
base o cronograma físico-financeiro apresentado no item 4 - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 
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9.    SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A PPSA aplicará à CONTRATADA, com fundamento nos Art. 129 a 131 do RILC-PPSA, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de: 

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso 
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da PPSA, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “b.1”, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; e 

b.3) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
PPSA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.2. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Cláusula não impede que a PPSA rescinda 
unilateralmente o contrato, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 

9.3. As multas previstas no contrato poderão ser descontadas de qualquer valor devido à 
CONTRATADA ou cobradas mediante processo de execução, na forma da Lei Processual Civil. 

9.4. As sanções previstas na alínea “c” do subitem 9.1 poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão do contrato: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Licitação; e  

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a PPSA em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

9.5. Aplicam-se também as normas de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, conforme previsto na Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais). 

9.6. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF. 

 

10. ESTIMATIVA DE VALOR E ORÇAMENTO 

10.1. O Valor orçado não será divulgado, conforme recomendação da Lei nº 13.303/2016.  

10.2. Reajustamento de Preços: Será admitido o reajuste dos preços, na forma da Lei, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data limite de apresentação de propostas, 
mediante aplicação, sobre os preços, da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, na impossibilidade, por qualquer motivo, de utilização do IPCA, adotar-
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se-á, para fins de cálculo do reajuste, outro índice publicado por instituição idônea, a critério da Pré-
sal Petróleo, e que melhor reflita a inflação ocorrida no período. A eventual utilização de outro índice, 
na forma aqui prevista, não representa a renúncia da adoção do IPCA, o qual poderá ser utilizado em 
reajuste futuro. 

 

11.   MATRIZ DE RISCOS 

11.1. A PPSA, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a alocação do 
risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identifica os riscos decorrentes da 
futura relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelece os respectivos 
responsáveis na Matriz de Riscos constante de Anexo deste documento. 

a) A revisão do preço aludida deve respeitar o disposto no item 10.2 - Reajustamento de Preços. 

b) É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz 
de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
 
12.    CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

12.1. As informações decorrentes da prestação dos serviços relacionados ao objeto contratual serão 
consideradas “Informações Confidenciais” e serão objeto de sigilo, salvo se expressamente 
estipulado em contrário pela PPSA. 

12.2. A CONTRATADA se compromete a guardar confidencialidade e a não utilizar qualquer tipo de 
informação confidencial para propósitos estranhos àqueles definidos no futuro contrato. 

12.3. A CONTRATADA se compromete a adotar as medidas necessárias para que seus diretores, 
empregados, prepostos ou prestadores de serviço que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos 
com a prestação de serviços objeto do futuro contrato, que precisem conhecer a informação 
confidencial, mantenham sigilo sobre a mesma, adotando todas as precauções e medidas para que 
as obrigações oriundas desta CLÁUSULA sejam efetivamente observadas.  

12.4. O compromisso de confidencialidade é permanente e se manterá durante o período de vigência 
do futuro contrato e após o seu término. 

12.5. A divulgação de qualquer informação confidencial somente será possível mediante prévia e 
expressa autorização por escrito da PPSA ou quando requerida pelas Autoridades Governamentais, 
Administrativas e/ou Judiciárias e, neste caso, a CONTRATADA deverá reportar o fato 
imediatamente à PPSA. 

12.6. O não cumprimento da obrigação de confidencialidade estabelecida nesta CLÁUSULA sujeitará 
a CONTRATADA ao pagamento das perdas e danos comprovadamente sofridos pela PPSA, sem 
prejuízo das demais sanções legais cabíveis decorrentes de sua violação. 

 

13. CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO E DAÇÃO EM GARANTIA 

13.1. Ficam expressamente vedadas a cessão e a subcontratação, salvo para AET mediante 
autorização prévia da PPSA, bem como a dação em garantia do contrato. 
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14. DEMAIS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

14.1. O proponente deverá apresentar seu preço total como a soma dos valores apresentados, no 
qual deverá conter os valores unitários, mensais, anuais e totais para um prazo de execução de 36 
(trinta e seis) meses, conforme modelo apresentado na tabela detalhada de preços a seguir: 

 

 

 

 

15.   DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os casos não abordados serão definidos pela PPSA de maneira a manter o padrão de 
qualidade previsto para os serviços. 

 

 

Qde
Valor 

Anual (R$) Qde
Valor 

Anual (R$) Qde
Valor 

Anual (R$) Qde
Valor Total 

(R$)

1 Orientação de Rota de Fuga(*) 1 -           1 -           1 -           3 -             

2
Análise Ergonômica do Trabalho - 
AET (*)

1 -           1 -           1 -           3 -             

3
Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA

1 -           1 -           1 -           3 -             

4
Constituição e Organização da 
CIPA

1 -           1 -           1 -           3 -             

5
Treinamento dos membros da 
CIPA

1 -           1 -           1 -           3 -             

6
Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho - SIPAT

1 -           1 -           1 -           3 -             

7
Consult. e Assessoria mensal 
para funcionamento da CIPA (**)

10 -            12 -            12 -            34 -             

-            -            -            -              Total

(*) As quantidades indicadas são uma estimativa; os trabalhos serão realizados sob demanda e os 
pagamentos serão calculados com base nos serviços efetivamente realizados.
(**) Os serviços serão pagos mensalmente com base no valor unitário. Para o primeiro ano do contrato 
serão pagas 10 parcelas mensais iguais, contadas do encerramento do primeiro mês da prestação dos 
serviços correspondentes, cujo início é previsto para o terceiro mês da execução contratual. A partir do 
segundo ano do contrato as quantidades indicadas são uma estimativa; os trabalhos serão realizados 
sob demanda e os pagamentos serão calculados com base nas  parcelas mensais iguais, para os meses 
efetivamente demandados pela PPSA. 

PLANILHA DE PREÇOS - NOME DA EMPRESA: 

Item / Serviço
Valor 

Unitário 
(R$)

Valores  Estimados
1º ano 2º ano 3º ano Total (3 anos)
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16.   ANEXOS 

ANEXO A - Matriz de Riscos. 

ANEXO B – Planilha de Preços. 

ANEXO C – Leiaute do Escritório Central da PPSA 

ANEXO D – Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio. 
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